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DECRETO Nº 139, DE 20 OUTUBRO DE 2017 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Diretoria 
Executiva do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, do 
Fundo Municipal e Conselho Fiscal.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhes são conferidas 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal e Conselho Fiscal 

 

Presidente: Dlacimá Alves Meira 

Vice-presidente: Marinalva Carvalho Rocha Santos 

1º Secretário: Adevaldo Marques de Oliveira 

2º Secretário: Elizete Francisca de Sousa Gomes 

1º Tesoureiro: Lúcia Paula Novaes Oliveira 

2º Tesoureiro: Jucilene Amália Braga Ribeiro da Silva 

 

Conselho Fiscal 

Titulares:   

Geani Aparecida Mota de Sousa Fujiwara 

Elizabete Maria Moreira, Verônica Nascimento da Silva 

 

Suplentes: 

Samuel Alves de Alcântara 

Joaquim Nunes Neto  

Dilza Alves Luz 
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 20 de outubro de 

2017. 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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